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PROCESSO DE COMPRA Nº 04/2026
PROCESSO SEI Nº 141102.001042/2026-99
BEBEDOUROS

1. AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE

1 . 1 . Abaixo está listado o orçamento recebido, anexas as certidões: CERTIDÃO CONJUNTA
NEGATIVA, CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
ESTADUAL, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS E CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS
MOBILIÁRIOS.

1.2. A empresa que realizará o serviço é a CULLIGAN BRASIL LTDA, que apresentou todas as
certidões exigidas regulares.

1.3.
EMPRESA UNIT. FRETE TOTAL CERTIDÕES

FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Frigelar

CNPJ: 92.660.406/0084-46

R$ 2.246,82 R$ 84,12 R$ 2.330,94 Irregular

CULLIGAN BRASIL LTDA

IBBL

CNPJ: 31.861.323/0001-01

R$ 2.341,79 - R$ 2.341,79 Regular

MAGAZINE LUIZA S.A 

Magazine Luiza

CNPJ: 47.960.950/0001-21

R$ 2.344,20 R$ 116,78 R$ 2.460,98 Irregular

EBAZAR.COM.BR. LTDA 

Mercado Livre 

CNPJ: 03.007.331/0001-41

R$ 2.490,21 - R$ 2.490,21 Irregular

WEBCONTINENTAL LTDA

Webcontinental

CNPJ: 08.584.116/0001-27

R$ 2.544,80 R$ 217,15 R$ 2.761,95 Irregular

1.3.1. Ressalte-se que a proposta selecionada não corresponde ao menor valor apresentado, uma vez
que as empresas com preços inferiores não atenderam integralmente às exigências de regularidade
fiscal e trabalhista, bem como às exigências de garantia, estabelecidas no Termo de Referência.

1.4. RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

Na qualidade de autoridade competente desta Entidade, declaro que analisei a presente requisição de
compra e autorizo a contratação, bem como a adoção das demais providências cabíveis.

São Paulo, data da assinatura digital.

Haroldo da Silva
Presidente do Corecon-SP
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Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
24/02/2026, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Haroldo da Silva, Presidente, em 06/03/2026, às 15:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0197295 e o
código CRC 1B648407.
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2. LISTA DE VERIFICAÇÃO

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende
plenamente a
exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doc. / fls. / SEI )

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14.133/21?

Sim 0197279

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá concomitantemente
com a seleção da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021?

Sim 0197295

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art.
75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de
valor considerando o somatório do valor da contratação com o
valor de outros objetos da mesma natureza contratados pela
mesma unidade gestora no mesmo exercício financeiro?

Sim 0197297

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art.
75 da Lei 14.133/21, a autoridade declarou que a contratação
será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com
atendimento da IN SEGES 67/21 para busca da proposta mais
vantajosa?

Sim
0197276
0197278

2.1. CONCLUSÃO DO PROCESSO

Concluída a tramitação do processo e verificado o cumprimento de todas as exigências legais para a
contratação por dispensa de licitação, determino o encaminhamento da ordem de compra ao
fornecedor selecionado.

Julia Goggi
Assessora da Presidência
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